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COMUNICADO DIRAB/SUOPE/GECOM Nº 131 DE 05/09/2024

ÀS: SUREG’s, BOLSAS DE MERCADORIAS E DEMAIS INTERESSADOS

REF: AVISO DE LEILÃO DE COMPRA DE SEMENTES DE ARROZ Nº 77/2024.

Tendo em vista a necessidade de ajustes para o Aviso em referência solicitamos o que segue:

A) Comunicamos o adiamento do Aviso em referência e alterações como segue:

a) Data e Horário do Leilão - 09/09/2024, após a realização do leilão do Aviso 85/2024;
b) Quantidade Total: 110.000Kg
c) Prazo para constituir garantia: 16/09/2024;
d) Data de entrega do comprovante de garantia: 17/09/2024;
e) Data início da entrega: 10/09/2024;
 f) Data final de entrega sem multa: 03/10/2024;
g) Quantidade Lote 2: 25.000 Kg.

B) No subitem 9.6.2.1. considerar a seguinte alteração:

9.6.2.1. Nesse certificado deverá haver a identificação do lote de produção que está sendo entregue,
discriminando  o  seu  número  e  demais  codificações  e  especificações  que  auxiliem  na  sua
identificação, bem como, a safra que a semente foi produzida e prazo de validade do produto,
grafado em mês e ano (mm/aa). O não atendimento a essas condições e demais exigências
estabelecidas implicará em recusa e devolução automática do lote do produto. 

C) No subitem 9.6.2.3. considerar a seguinte alteração:

9.6.2.3. As informações do lote de produção (número do lote, codificações,  a safra que a semente foi
produzida  e  prazo  de  validade  do  produto,  grafado  em  mês  e  ano  (mm/aa) contido  no
Certificado  deverão  ser  as  mesmas  especificadas  nas  embalagens  individuais  e  nas
embalagens coletivas, caso haja. A identificação dos fardos poderá ser impressa nas próprias
embalagens ou feita em papel à parte (rótulo), com letras em cores firmes, com boa nitidez e de
fácil visualização.

D) Substituir o Anexo II atual pelo Anexo II deste Comunicado.

ARNOLDO ANACLETO DE CAMPOS
DIRETORIA DE OPERAÇÕES E ABASTECIMENTO

DIRETOR-EXECUTIVO

JOÃO EDEGAR PRETTO
DIRETOR-PRESIDENTE 
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